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PROMULGAÇÃO 

Emenda derruba 
inelegibilidade 
de candidatos 

por Itamar Garcez 
de Brasília 

Uma das últimas causas 
de inelegibilidade para as 
eleições municipais deste 
ano foi derrubada ontem, 
depois da aprovação, pela 
Comissão de Redação Fi
nal, de uma emenda do de
putado Ademir Andrade 
(PSB/PA). (X prazo insti
tuído pela nova Constitui
ção, de quatro meses de do
micílio eleitoral obrigató
rio, não seria aplicável nes
te ano. Para garantir esse 
dispositivo ainda em 1988, o 
deputado paraense propôs 
uma alteração no artigo 5-
das Disposições Transitó
rias, beneficiando candida
tos de todo o País. 

"Para as eleições de 15 
de novembro de 1988, 
exigir-se-á domicílio eleito
ral na circunscrição pelo 
menos durante os quatro 
meses anteriores ao pleito, 
podendo os candidatos que 
preencham este requisito 
terem seu registro efetiva-
do após a promulgação des
ta Constituição", prevê o 
novo texto. Ele garante a 
retroatividade da medida. 

Segundo Andrade, cente
nas de candidatos corriam 
o risco de terem suas can
didaturas impugnadas. 
"Tal medida visa desobs
truir as muitas pendências 
processuais junto aos tribu
nais regionais eleitorais", 
justificou o deputado. 

Embora admitindo que 
essa aprovação altera o 
mérito do texto, o senador 
José Fogaça (PMDB/RS) 
disse que foi "necessário 
pelo atraso da Constituin
te", que, naturalmente, 
não estava previsto. Com a 
emenda, evita-se que can
didatos com mais de quatro 
meses de domicílio depen
dam da Justiça para con
correrem. 

P a r a r e a f i r m a r o 
princípio presidencialista 
na nova Carta, a Comissão 
votou, ontem, a transferên
cia do texto do Artigo 43 pa
ra o Artigo 2-. Assim, o 
princípio salta do Título da 
"Organização dos Pode
res" para o dos "Princípios 
Fundamentais", ganhando 
mais forçia. O texto garante 
que "são poderes da União, 
o Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário", princípios 
básicos do sistema presi
dencialista. 

TSE Julgará os 
pedidos baseado 
em texto de 69 

O presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), 
ministro Oscar Dias Cor
reia, disse, ontem, à agên
cia oficial Radiobrás, em 
Belo Horizonte, que os re
cursos de impugnação de 
candidaturas às eleições 
municipais, referentes a 
domicílio eleitoral e inele
gibilidades, serão julgados, 
até o dia 5 de outubro, com 
base na Constituição de 
1969, que estará em vigor 
até aquela data. 

Dias Correia disse que a 
partir de 6 de outubro, os 
processos serão julgados 
com base no texto constitu
cional promulgado. Confir
mou que existem mais de 
cem pedidos de impugna
ções de candidatos de todo 
o País, por causa das novas 
diretrizes do novo texto 
constitucional, que reduz o 
domicílio eleitoral de 1 ano 
para 4 meses e tornou 
elegíveis alguns parentes 
de detentores de cargos pú
blicos. 

Aplicação das normas 
gerais de direito é a saída 
do TSE para as lacunas ad
vindas dos dois textos cons
titucionais, o da Constitui
ção de 69, que expira com a 

.promulgação e o da nova 
Carta. 

Justiça definirá auto-aplicação 
de tabelamento de juros 

por Itamar Garcez 
de Brasília 

A comissão de redação fi
nal aprovou ontem, no seu 
último dia de trabalho, que 
o texto do tabelamento dos 
juros será mantido como 
parágrafo do artigo que re
gula o Sistema Financeiro 
Nacional. Isso significa que 
a discussão sobre a auto-
aplicabilidade do dispositi
vo deverá ser dirimida ape
nas pela Justiça, conforme 
acentuou o próprio deputa
do Ulysses Guimarães 
(PMDB-SP), presidente da 
Assembleia Constituinte. 

Na reunião de ontem, de
pois de uma nova discussão 
sobre o assunto, o deputado 
Ricardo Fiúza (PFL-PE) 
retirou o destaque sobre a 
emenda que retornava o 
texto do tabelamento como 
inciso do artigo, hipótese 
que retardaria a aplicação 
do dispositivo até a elabo
ração de lei complementar 

Juristas e senador 
pedem terceiro turno 

específica. Justificando 
sua decisão, Fiúza afirmou 
que todos os dispositivos 
deste artigo dependem da 
lei, independentemente de 
serem incisos ou parágra
fos. 

Essa posição, entretan
to, foi contestada pelos par
lamentares de esquerda, 
que consideram o princípio 
do tabelamento como sen
do auto-aplicável. 

Outra decisão de ontem 
permitirá as instituições 
bancárias oficiais e priva
das continuar atuando com 
corretagem de seguros, tu
rismo, previdência e capi
talização, depois da pro
mulgação da Constituição, 
no próximo dia 5, até que 
lei complementar regule 
definitivamente o Sistema 
Financeiro Nacional. A le
gislação complementar, de 
competência do Congresso 
Nacional, determinará se 
os bancos serão ou não au
torizados a continuar 

O senador Divaldo Su-
ruagy (PFL-AL) entregará 
hoje ao presidente da Cons
tituinte, deputado Ulysses 
Guimarães, documento rei
terando a necessidade do 
terceiro turno de votações 
da Constituição antes de o 
texto da Comissão de Reda
ção ir a plenário para vota
ção final. 

O documento foi ela
borado ontem pelas três 
entidades (Federação do 
Comércio de Minas, Fun
dação Dom Cabral e Aca
demia Internacional de Di
reito e Economia) que pro
movem o 2- fórum jurídico 
brasileiro — a Constituição 
brasileira — e assinado pe
los cerca de quinhentos ju
ristas que participam' do 
evento, informou a Agência 
Globo. 

De acordo com o coorde
nador do fórum e presiden
te da Academia Internacio
nal de Direito e Economia, 
Ives Gandra da Silva Mar
tins, o pedido dos juristas é 
no sentido de evitar proble
mas jurídicos futuros. Ives 
Gandra explicou que, se o 
texto da Comissão de Reda
ção não for aprovado em 
terceiro turno, poderá ha
ver ações alegando incons
titucionalidade da Nova 
Carta, com base na Emen
da 26, Artigo 3? da Consti
tuição em vigor, que convo
cou a Assembleia Nacional 
Constituinte, estabelecen
do que o texto seria aprova
do em dois turnos com 
maioria absoluta. Gandra 
considera substanciais as 
alterações feitas pela Co
missão de Redação. 

Pertence quer definir 
logo mandado de injunção 

O procurador-geral da 
República, Sepúlveda Per
tence, defendeu, ontem, em 
Belo Horizonte, que o man
dado de injunção seja a pri
meira norma da nova Cons
tituição a ser regulamenta
da pela legislação comple
mentar do Congresso Na
cional, logo após a 'romul-
gação da Carta de 1988. "Ê 
porque não se têm exem
plos de como deve funcio
nar, na prática, esse instru
mento jurídico", explicou o 
procurador à agência ofi
cial Radiobrás. 

Ao participar do II Fó
rum Jurídico "A Constitui
ção Brasileira", em Conta
gem, na região metropoli
tana de Belo Horizonte, Se
púlveda advertiu que o pe
rigo é o mandado de injun
ção ser visto como o remé
dio para todos os males. Na 
verdade, aquele instru
mento jurídico visa suprir 

a falta de normas regulado
ras do Direito Constitucio
nal, recém-instituído pela 
nova Constituição brasilei
ra. O procurador-geral da 
República disse, ainda, que 
o cumprimento das normas 
constitucionais vai passar 
por uma mudança cultural 
na sociedade brasileira, 
para aprender a respeitar 
os novos preceitos, mas 
lembrou que o próprio 
exercício da cidadania leva-
a essas atitudes. A revisão 
constitucional, prevista pa
ra 1993, foi elogiada por Se
púlveda, para quem os 
constituintes agiram, nesse 
caso, com sapiência e hu
mildade. Compreenderam 
que a Constituição foi feita 
após vinte anos em que a 
sociedade brasileira repri
miu demandas, o que le
vou, em muitos casos, à 
procura de atender a todas 
elas nessa nova Carta. 

atuando nessas áreas. A al
teração no inciso 1- do arti
go 192, que trocou o texto 
"previstas neste inciso" 
para "previstas na autori
zação", foi vitoriosa por 
treze votos a favor e oito 
contra, na comissão de re
dação final. 

Segundo expjicou o sena
dor José Fogaça (PMDB-
RS), o dispositivo ficou 
"mais flexível", já que a 
expressão "autorização" 
poderá ser definida em lei 
complementar. A lei deter
minará, ainda, qual o ór
gão da administração pú
blica que regulará as auto
rizações para funciona
mento de todas as institui
ções financeiras. De acor
do com o jurista Miguel 
Reale Júnior e um assessor 
jurídico da liderança do 
PMDB na Constituinte, es
sa atribuição deverá ser 
mantida com o Banco Cen
tral. 

O texto completo do inci-

"Alíquotas não sobem" 
O governo obedecerá 

prazos estabelecidos na 
Constituinte para paga
mento de aposentadorias e 
pensões dos previdenciá-
rios. A garantia foi dada 
ontem pelo ministro da 
Previdência e Assistência 
Social, Jáder Barbalho, ao 
empossar o novo presiden
te do Instituto de Adminis
tração da Previdência So
cial (IAPAS), António Bra
sil. 

Jáder Barbalho também 
considerou "sem qualquer 
fundamento" informações 

so votado ontem prevê que 
a lei disporá sobre "a auto
rização para o funciona
mento das instituições fi
nanceiras, assegurado às 
instituições bancárias ofi
ciais e privadas acesso a 
todos os instrumentos do 
mercado financeiro bancá
rio, sendo vedada a essas 
instituições a participação 
em atividades não previs
tas na autorização". 

Um acordo entre os 
membros da comissão deu 
nova redação ao "caput" 
do artigo 176 da nova Cons
tituição, que trata da nacio
nalização da mineração. 
Agora, "as jazidas, em la
vras ou não, e demais re
cursos minerais e os poten
ciais de energia hidráulica 
constituem propriedade 
distinta da do solo, para 
efeito de exploração ou 
aproveitamento, e perten
cem à União, garantida ao 
concessionário a proprie
dade do produto da lavra". 

Dias Correia acha que 
Carta não mudará o País 

"Nunca", esta foi a res
posta do presidente do TSE 
e membro do STF, ministro 
Oscar Dias Corrêa, ao ser 
indagado ontem sobre o 
prazo estimado para que a 
nova Constituição esteja 
sendo integralmente apli
cada. Corrêa lembrou que 
das constituições de 1946 e 
de 1969 há diversos 
princípios constitucionais 
que não foram regulamen
tados e disse que também 
muitos dos mais de 250 arti
gos da nova Carta nunca te
rão leis complementares, 
embora sem especificar 
quais. A divulgação é da 
Agência Globo. 

Oscar Corrêa disse que o 
mandado de injunção, in-
troiduzido pela primeira 
vez numa Constituição 
Brasileira, não deve ser 
visto como o instrumento 
que tornará diferente a 
aplicação da nova Carta 

em relação às anteriores. 
Segundo ele, até agora nin
guém sabe ao menos como 
funcionará o mandado de 
injunção, nem o prazo que 
o Congresso terá para cum
prir uma determinação do 
STF com base nesse 
princípio constitucional. 

O ministro considera que 
não basta apenas uma 
Constituição avançada pa
ra alterar a atual realidade 
brasileira e criticou quem 
vê a nova Carta constitu
cional desta forma, afir
mando, ainda, que não se 
sente seduzido por ela. 

"Tenho cinquenta anos 
de vida pública e já vi as 
melhores leis serem elabo
radas e nunca aplicadas. 
Não vou me iludir com a 
simples promulgação des
se texto constitucional, 
que, por mais importante 
que seja, não mudará o 
Brasil da noite para o dia", 

veiculadas por alguns jor
nais de que, após a promul
gação da nova Carta Cons
titucional seriam aumenta
das as alíquotas previden-
ciárias dos empregados e 
proprietários de empresas. 

O ministro da Previdên
cia afirmou ainda que a 
União obedecerá os prazos 
estabelecidos pela Consti
tuição, cabendo ao Ministé
rio da Previdência elabo
rar um novo plano de be
nefícios e custeios no prazo 
de seis meses após a pro
mulgação da Carta Magna. 


